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LEI No zaza /.
Y De,27 de junho de 2000.

DA NOVÀ REDAçÃo Ao lNclso
III E ACRESCENTA O INCISO IV

AC ART. 'IO DA LEI NO 3.660 DE 2G

oe MARÇo DE 199e E DA

OUTRAS PAOVIOÊNCIAS.

oPREFEIToMUNIC|PALDECAMPINAGRANDE,faço
queaCâmaradeVereadoresaprovoueeUsancionoaseguinte,

LEI

Art,10-olncisollldaLeino3.660de26demarçode1999
passa a viger com a seguinte redação:

terraplanagem;"

Art. 2§ - Fica acrescido ao art. 10 da Lei no 3.660 de 2ô de março

de 1999 o seguinte inciso lV:

*Art. Ío -..........

lV - pavimentação das ruas"

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

AÉ. 4a - Revogam-se as disposiçôes em contrário'

saber
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